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PARECER DA CoMTSSÃo DE oRçAMENTO, FTNANÇAS E CONTROLE, SoBRE 0
PROJETO DE LEI COMPLEMEI{TAR N9 0()3/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

I- RELATORIO

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Conhole, es-

tudar as proposiçoes submetidas ao seu exame/ apresentando, conÍorme o caso,

Pareceres sobre os Projetos que hamitam nesta Casa de Leis, em razáo da matéria de

sua competência.

Nesse aspecto, destaca-se a adequação do projeto às normativas superiores,

incluindo a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Constituição Federal, no que tange à

criação e à adequação de cargos e remunerações no âmbito municipal.

Assim, atendendo às exigências da ki de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da

Constituição Federal, o projeto, ora analisado, veio acompanhado do Relatório de Im-

pacto Orçamentário e Financeiro, além da Declaração do Ordenador de Despesa,

assegurando a adequação orçamentária, financeira e a compatibilidade com o Plano

Plurianual e a Lei de DireEizes Orçamentária.
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O presente Parecer tem por objeto o Projeto de Lei Complementa r n" N3 I 2024,

de 02 de abril de 2024, que amplia o número de vagas de cargo de Agente Comunitá-

rio de Saúde - AC$ cargo de provimento efetivo da estrutura do Poder Executivo do

Município de Icapuí e dá outras providências.

É o breve relato.
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Portanto, a proposição se enconha conÍorme exige a legislação de regência.

Assim, sendo, em harmonia com o Parecer da Comissão de Justiça e Redação que já

se manifestou pela legalidade e consütucionalidade, esta Comissão de Orçamento,

Finanças e Controle, não vislumbra neúum óbice à aprovação da matéria.

III- VOTO DO RELATOR

Dante do exposto, este relator ercamiúa PARECER FAVORAVEL à aprova-

ção do Projeto de Lei Complementar n'003/2024, em anáüse.

I O píUecer.

Plenario fosé Borges dos Reis, em 10 de abril de2024.

Sidivanio ruz o
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AUUÊNC|A DA COMTSSÃO DE COilSSÃO DE COilSSÃO DE ORÇAI{ENTo,

FTNANÇAS E CONTROLE REALIZADAÀS 12:00h, D0 DIA 10 DE ABRIL DE 2024,

NO PLENÁRO JOSÉ BORGES DOS REIS.

No dia 10 de abril de2ü24,no Plenuio José Borges dos Reis, às 12:00h a Co'

misão de Orçamento, Finanças e Controle, sob a presidência do vereador Sidivanio

da Cruz Honorio, esteve reurida para análise do Projeto de Lei Complementat uq

N312024, de 02 de abril de 2024 que amplia o número de vagas de cargo de Agente

Comunitario de Saúde - ACS. Na ocasiãq o Sentror Relator explarmu o seu parecer

sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimmto, sendo seguido pelos demais

componentes da comissã0, perfazendo o total de tês votos a Íavor da aprovaçã0. Não

tendo mais nada a constar, a reunião foi encenada às 12:50h.

Plenário Jose Borges dos Reis, 10 de abril de 2024.
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Emerson Hundenberg MdFF-os da Costa

Secretário

Ronaldo ,&aucorru
Membro
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